
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

8ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO

19ª Sessão de 2025
(6ª Sessão Ordinária)
Data: 13/05/2025
Horário de início: 14:00 horas

Presidente: Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES
Juiz Federal CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI
Juíza Federal DANIELLA ROCHA SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Instituídos os Núcleos de Justiça 4.0 -
Apoio, como unidades adjuntas às Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região - Turmas
4.0, nos termos da RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2024/00063, DE 12 DE JULHO DE 2024. Por meio das
Resoluções nº TRF2-RSP-2020/00016, de 22 de abril de 2020 e nº TRF2-RSP-2020/00017, de 07 de maio
de 2020, do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, foi autorizada a realização de sessões por
videoconferência no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5000097-06.2024.4.02.5003/ES (PAUTA: 1)

RECORRENTE: MARIA RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): ARILSON CARDOSO CAETANO (OAB ES007822)
RECORRIDO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)
PROCURADOR(A): ALCINA DOS SANTOS ALVES

RECORRIDO: EDP ESPÍRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. (RÉU)
PROCURADOR(A): GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A PARTE AUTORA NO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA
SUSPENSA EM FACE DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA DEFERIDA NO EVENTO 5.

RECURSO CÍVEL Nº 5008872-47.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 2)

RECORRENTE: AILTON DA SILVA NOBRE (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEANE MILLER MANCHESTHER (OAB ES019378)
ADVOGADO(A): RENAN FREITAS FONTANA (OAB ES027107)
ADVOGADO(A): LIVIA RANGER PIO DE SOUZA (OAB ES025619)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI
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A 8ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
TAL COMO PROFERIDA. CONDENO A PARTE AUTORA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS,
QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM
FACE DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA DEFERIDA NA ORIGEM. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008873-32.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 3)

RECORRENTE: RICARDO RIBEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEANE MILLER MANCHESTHER (OAB ES019378)
ADVOGADO(A): RENAN FREITAS FONTANA (OAB ES027107)
ADVOGADO(A): LIVIA RANGER PIO DE SOUZA (OAB ES025619)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
TAL COMO PROFERIDA. CONDENO A PARTE AUTORA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS,
QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM
FACE DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA DEFERIDA NA ORIGEM. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009076-91.2023.4.02.5002/ES (PAUTA: 4)

RECORRENTE: ELIMARIO SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEANE MILLER MANCHESTHER (OAB ES019378)
ADVOGADO(A): LIVIA RANGER PIO DE SOUZA (OAB ES025619)
ADVOGADO(A): RENAN FREITAS FONTANA (OAB ES027107)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATOR: JUIZ FEDERAL CASSIO MURILO MONTEIRO GRANZINOLI

A 8ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
DO RECURSO DA PARTE AUTORA E NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA
TAL COMO PROFERIDA. CONDENO A PARTE AUTORA NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS,
QUE FIXO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM
FACE DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA DEFERIDA NA ORIGEM. INTIMEM-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS À ORIGEM.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5008656-21.2025.4.02.5001/ES
(MESA: 1)

RECORRENTE: EDSON SOUZA DE FARIA
ADVOGADO(A): MARIANA COSTA (OAB GO050426)

RECORRIDO: BANCO DO BRASIL SA
PROCURADOR(A): EDUARDO JANZON AVALLONE NOGUEIRA
RECORRIDO: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
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RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CYNTHIA LEITE MARQUES

A 8ª TURMA RECURSAL 4.0 DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR
PROVIMENTO À MEDIDA DE URGÊNCIA, RESSALVANDO QUE O PEDIDO PODERÁ SER
REVISTO PELO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU QUANDO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE
MÉRITO. INTIMADAS AS PARTES E CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E
ARQUIVEM-SE.

Encerrou-se a sessão às 17:11 horas, tendo sido julgado(s) 5 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do 9º
andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal CYNTHIA LEITE MARQUES, Juíza Federal DANIELLA ROCHA
SANTOS FERREIRA DE SOUZA MOTTA e Juiz Federal CASSIO MURILO MONTEIRO
GRANZINOLI.

Vitória, 13 de maio de 2025.
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